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:latado d. Mato are.. 

Lei na 73, de 13 de dezembro de 1 947. 

Autoriza 8 Em~rêsa Mate L~ 
ranjeira S/A., a pro.seguir no~ 
serviços de extraçao e exportaçeo 
de erva mete,das terras devol~ 
do Estado constantes do antigo -
contrato de arrendamento até "8 
lavratura de um novo contrato. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO I 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Eatâ 
do decreta e eu sancIono a seguinte lel: 

Artigo la - Fica a Emprêla Mate Laranjeira S/~, 
autorizada a prosseguir nos serviços de extraçãÓ e exportação 
da erva mate, das terras devolutas do Estado constantes do 

• antigo contrato de arrendamento ate a lavratura de um novo 

eontrato com todos 08 onue e obrlgagõee constantes das . ,-
• clausulas seguintes: 

a) - Respeitar os direitos dos portadores de Ll 
cenças de Ocupação, nos têrmos do artigo 6a das Disposições 
Transitórias da Constituição do Estado e 08 títUlOS proviSó 
rios expedidos até a presente data e bem assim os reque~-----' 

/" -
mentos que tenham posse e ocupação comprovada; 

b) - que, dentro do. limites da área exploNda 
serão respeitados 08 direitos dos posseiros que estejam 8! 
rantl.dos nos têrmo. do artigo 115, núm,ro IX, da Oollsti tui -

• ção Estadual; 
c) - Livre trânsito a particUlares por toda. 

'-
a8 estradas situadas dentro da zona ocupada; 

d) - A exploração das madeiras de lei, que se 
destinem a fins comerciais ou a exportação~ tlca sujeita ao 
pagamento de uma taxa de exploração alem do imposto ad val2 
rem de exportação; 

e) - A Emprêsa contribuirá para 08 cotres do EA 
tado com a importância de Cr$ 474 000,00 (~uatroc.nto. e s~ 

tenta e quatro mil cruzeiros) anuais pela exploração d08 e~ 
vaIs e eua tlscallzação J que correrá por conta do Estado e o 
imposto de um cruzeiro ( Ore 1,00) por arroba de quinze qui 
lo. que exportar, ricando e.tabelecido o mínimo de 4 500,00 

" -quilos por quota. minima de exportaçao, alem dos impostos de 
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venda e consignações e outros que incidam .ôbre o 

em. geral; 
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, 
comercio 

f) - A Emp~esa rica~á ob~igada a aplica~ o mín! 
mo anualmente de C~. 150 000,00 (Cento e cincoenta mil c~~ 

zelroa) no serviço de construção e conservação da estrada de , 
~dagem que liga Vila ~ba1 ao porto D.Carlos no rio Par~ , 
na , passando por Vila Iguatem1; 

• Artigo 2Q ~ Ficam excluldas das araaa a serem -

exploradas as seguintes zonaa: 
1) - Zona do antigo rancho Dourados, situada à 

margem esquerda do rlo DouradoB, município do mesmo nome; 
2) - Zonas dos ranchos Je~ky e Arcadio . Amar!! 

la, situadas ambas á margam direita do rio Amamba!, muniolp! 
o de Pon ta Pari; 

3) - Zonas compreendidas pelos ranchos Caarapã. 
NOvilho, Oaarapó (antiga J.P.Boares) e CampanáriO, situadas 
entre 08 rioa Dourados ~ Amambal , sendo a primeira e a ~ 
tima pertencentes ao município de Ponta Porã- e as demais ao 
município de Dourados. 

Artigo ,R - A Empresa Mate Laranjeiras S/A. se 
obriga a zelar e faler ~elar pela conservação dos e.%'Vals, ID!;. 

tas e campos não permitindo a repetiçÃo do córte de cada e~ 

vaI e1nia de 3 em 3 &nOS, nem fazê-lO durante o períOdO de ~ - . raçao ficando responsavel\ por s1 e seus'prepostos pelos d~ 

nos que causar nos ervala nativos de propriedade do Estado • 
Artig04R - As demais condições e observações -

serão a8 mesmas do contrato anterior. 

rio. 

de 1 947, 

Artigo 5g - Revogam-se as disposições em cont~ 

Palácio A1enoaetro, em Cuiabá, 13 de dezembro -
126g da Independência e 59 R da RepÚblica. 


